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ANEXO II- ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Objeto: Contrataçâo de Empresa de Engenharia para Execução da Pavimentaçâo em lntertravado de
Diversas Ruas do MunicÍpio de Chã Grande.

í) TNTRODUÇÃO

Este documento apresenta estudos técnicos preliminares basilares à elaboração de projeto Básico
referente aos serviços para "Contra;ação de Empresa de Engenharia para Execução da
Pavimentação em lntertravado de Diversas Ruas do Município de Chã Grande".

2) DESENVOLVTMENTO

O Município de Chã Grande ira aorir ricitaçâo na rnocalioaoe cie Concorrência Elerrênica, onde estará se
empenhando para oferecer serviços de infraestrutura sclucicnar os oroblemas de de pavimentaçâo em
vias do município.

A obra contemplada neste pro1ê:L's:ra executada em oi'.rÊi-sas;las de diversos bairros conforme
projeto, e irão abranger os serviços de pavimentação de,rias.

Com estes serviços executados, serâo oferecidas aos munícipes, meihorias em sua qualidade de vida,
acessibilidade, condiçÕes de higiene e segurança, alêm de inúmeros benefÍcios nâo só à populaçáo local
como as do seu entorno.

a) META I - AoeÍura de Processo Licitatorio para execuçáo dos serviços.

Assim, a contrataçáo, para cumprimento da META l, evidencia na necessrdade de se elaborar o
orçamento juntamente com sua memoria de cálculo, ptantas e projeto básrco. Em vista disso, esse
Estudo Técnico Preliminar fccará no exame da viabilidade e da razoabilidadeda contratação de empresa
para execução dos serviços do objeto acima descritos.

Na requerida contrataçáo, os sei-viços náo são considerados "comuns", pois nâo se enquadram na
classificaçáo nos termos cio artigo 7', §7u, do Decreto Municipal Nc 04212023, tratando-se de contrataçâo
de obra de engenharia.

II-ÁREA RÊQUISITANTE

oobjetoaserlicitado'pelq*,f@rísticasecomnaffia!ivasacimamencionadas,se
daÉpormeiodeticitaçáoi{hÉftffiãmrádedeConcorrênciaeteiffitaráseempenhandopara
ohrecer serviços oe iniraeêtüÚ-tüia, soiucronar os problemas de paviffio em vias do município.

A obra contemplada neste projeto será executada executada em diversas ruas de diversos bainos
conbrme projeto, e pavimentação de vias.

Com estes serviços executados, serão oferecidas aos munícipes, melhorias em suaqualidade de
vida, acessibilidade, condições de higiene e segurança.

Os serviços seráo prestados por empresa especializada, devidamente regulamentada e autorizada pelos

nesse instrumento
órgâos competentes, em conformidade pela legislaçáo vigente e padrões de s
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A prestação dos serviços de engenharia não gera
contratada e a administraçáo pública, vedando-se
pessoalidade e subordinaçáo direta.

rÍnculo empregatício entre os empregados da
qualquer relaçáo entre eles que caracterize

lV - LEVANTAMENTO )E ffiEilC..:L.JC

Nâo é o caso da contrataçáo em tela, tendo em vista a natureza do objeto, pois há no mercado Nacional
diversas empresas de engenharia para realização de ooras e serviços por preço unitário, o que
possibilita ampla concorrência e vantagens à administraçáo pública, propiciando transparência e
legalidade para requerida contratação.

Assim, será elaborada pela equioe :ecnica resccnsável pelo planejamento da licitação planilha
orçamentária acompanhada de sLa ;r"leÍTcria ce ,,;áicrlo onde sejam oiscrimrnados os valores unitários
estimados de todos os materiars e serviços que seiao aoricadcs na contrataçâo, projeto básico e plantas.

Vale ressaltar que a referência da planilha orçamentária baseada nas tabelas SINAPI-PE supre a
pesquisa de preços de mercado, conforme Decreto Federal no 7.983, de 08 de abril de 2013 e
publicação "Orientaçoes para elaicoraçáo de oiani,h:.s oiÇan:êr rárias pubiicas - TCU".

v - DESCRIÇÃO DA SGLUçÃü .l.Jrvrr, Uiur ToDo

Contrataçáo de Empresa oe Engenharia para Execuçâo da Pavimeirtaçáo em lntertravado de Diversas
Ruas do MunicÍpio de Clrã Grande, encontra-se delimitada neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) a
partir dos seguinte requisiri;s.

a) Definição do iocal dos serviços: Diversas Ruas em Diversos Bairros, no Município de Chá
Grande/PE conforr:,e apresentado no projeto;
b) Deflniçâo oos seiviÇos a serem executados: Apos levantamenros verríicou-se que os serviços
a serem contratacos seráo, em suma, pavimentaçáo de vias;
c) A definição da metodologia executiva é adotada, obrigatoriamente, de acordo com as normas
técnicas vigentes. Dara cada serviço, existe uma metodologia especial. Portanto, essas
definiçÕes estaráo porrnenorizadas no Projeto Básicoelaborado pela equipe técnica.
d) Sobre a definiçãc iv prazo da obra estima-se que o prazo de execuçáo seja de 04 (quatro)
meses podendo se: prorrcEacio de acordo a Lei Federai no 'i4 13312021.
e) Definiçáo das unidades cje medida para quantificação oos serviços e delimitaçãodos preços
unitários deverá estar explic,taoos na planilha orçamentá,-ia, cuiosquantitativos foram obtidos por
meio de levantamento de daclos ccm v,si3-q às necessrdades r:a obra a ser executada.
0 Facultar, à conirataoa a oüsibiircace -e v,srra iecnica para conhecimento do local onde
seráo executados os serviÇos dos acesso:; i,rspo'1i','s1s, Ca iogística de transporte, e de todas as
oificuldades que possarn interterir- le execLrçaLr ccsserviços.

VI - ES;

ocustc ,,r ,.! las
tabelas

vll- ESTIMATIVA Do vALoR DA CONTRATAÇÃO -';','i:'r:,ü&.xlli'

O custo foi verificado apos a realizaçâo dos projetos, cnde a equipe técnica concluiu que seria mais
eficiente, em respeito ao interesse púbirco, eraborar um orçamento para a obra com a descrição dos
serviços a serem executados através oas tabelas SINAPI-PE, para melhor atender aos importantes
requisitos preconizados pelo ordenamento jurídico brasileiro, com sua precificaçâo devidamente
justiftcada na Memoria de Cálculo, conciuindo ser recnicamente e economicamente viável a execuçâo
indireta dos serviços.

vil -JusTtFrcATrvAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DACONTRATAÇÃO

O não parcelamento das obras é mais satisfatorio cio ponto de vista de eficiência técn
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qualidade do investimento, haja vista que o gerenciamento permat
mesmo administrador, oferecendo um maior nível de controle pela Ad
e serviços, cumprimento de cronograma e observância de 

I

responsabilidade da construçáo e garantia dos resultados.

ece otempo todo a cargo de um
ninistração na execução das obras
razos com a concentraçâo da

Ressalta-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa construtiva implica
em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento dos marcos
intermediário e final de entrega da obra. Pelas razóes expostas, recomenda-se que a contrataçáo náo
seja parcelada, por nâo ser vantajoso para a administraçáo púbirca ou representar prejuízo ao conjunto
ou ao complexo do objeto a ser contratacio.

tx -ü.
Durante a etapa de planejam€rrio câ ,:cnrraiação fcr oeirn;do que a adjudicação do objeto será feita
a uma única empresa vencedora, 'Jma vez qLle as l!cliarires deveráo apresentar atestados de capacidade
técnica para a realizaçâo do oblero a ser contratado

x -Á..

Os se ,JS

provin,:

Xl - RESULTADOS; PF".F".EIIlrüOS

âCêSSi.1;r '. -

xll-Pr' '

A administração tomará as seguintes providências logo após a assinatura do contrato

. Definição dos se:vicores que Íarão parie da equipe de fiscalização das obras;
o lndicar servido.:s de,,idamente capacitados para exercer a fiscalização;
o Acompanhamento rigoroso das açóes previstas nos projetos apresentados para a
realizaÇáo das adequaçÕes e melhorias no objeto a ser contratado.

xilt-,
O projeto seguirá as norrnativas anroieniais, ccnfoi"me oispoem as resoluçôes do Conselho Nacional do
Meio Ambiente (CONAMA) n" 00'l/198ô e no 237i1997 e ca Ler no 6.938/1981.

Os serviços de reforma e requaiiificaçâo e correlacionados seguiráo as determinaçôes constantes no
Projeto Básico.

A contratada devera, ainda, respeitar as Ncrmas Erasi,eiras (NBR) publicadas pela ABNT

XlV - ANÁLISE DE RISCO

Náo foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contrataçáo semelhante, tais como:
a inexecuçáo total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigaçÕes, especiÍicaçÕes,
projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.

Entende-se que as açóes, de iniciativa da Administraçáo, necessárias para reduzir a ocorrência dos
riscos identificados, já estão previstas nos normatlvos aos quais à contratação do presente serviço
deverá estar devidamente funoamentacia, representadas pelas sançÕes administrativas a serem

I
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definidas, observando-se os aspectos e caractei'Ísticas oo seu objeto.
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xt/- DEcLAmÇÃo DE vTABTLTDADE (ou NÃo) DA coNTRAraÇÁo

Com base nas especificaçôes e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as
necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares
realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Em anexo, elementos que instruem o presente Estuoo Técnico Preiiminar.

Chá Grande-PE, 03 de setembro oe2024

Menezes de Sá
Engenheiro Civil'CREA/PE: 

A29.93ti

@ffis*$
Leonardo I'lenezes de Sá

CP.EA/ PE;0il §3ô
Rusp. iocnrce
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